
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.919, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023 

Autógrafo n2 255/2023- Projeto de Lei n2 229/2023 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o "Dia 
Municipal de elevação da Igreja Matriz de 
São Bento como Basílica Menor", a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de julho. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de setembro de 2023, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o "Dia Municipal de elevação da Igreja Matriz de São Bento como Basílica 
Menor", a ser comemorado anualmente no dia 11 de julho. 

Art. 2º A comemoração a que alude esta lei não pode acarretar ônus ao 
Município. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~A 
Pr> eito Munic, • 

DI ESI{J 
Secretárfo 

'•J 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiç; e Relações Institucionais na data supra. 

~a t::?' MARINA RIBÊIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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